
 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 096, DE16 DE JULHO DE 2018. 

“Altera o art. 1º da Lei Municipal 3.118, de 18 de agosto 
de 2009,estabelece os Livros Tombo e dá outras 
providências”.  

  
ERNANI DE FREITAS GONÇALVES, Prefeito de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânicado Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

  
 Ar. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal 3.118, de 18 de agosto de 2009, passando a ter 
a seguinte redação e parágrafos:  

“Art. 1º - Constitui patrimônio histórico, artístico, cultural e Paisagístico o conjunto de bens 
móveis e imóveis existentes no Município de Eldorado do Sul, cuja preservação e conservação 
sejam de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Município, 
quer por seu valor arqueológico, etnográfico, bibliográfico, natural ou por sua expressão 
paisagística, haja interesse público em preservar e proteger contra ações destruidoras.  

§ 1º Incluem-se entre os bens a que se refere o caput deste artigo os monumentos naturais, bem 
como os sítios e paisagens que devam ser preservados, conservados e protegidos por sua feição 
notável, dotada pela natureza ou promovida pelo engenho humano. 
 
§ 2º Os bens serão considerados parte integrante do patrimônio histórico, artístico, cultural e 
Paisagístico do Município de Eldorado do Sul depois de inscritos separada 
ouagrupadamentenum dos Livros do Tombo:  

I - Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas pertencentes às categorias 
de arte arqueológica, etnográfica e popular, bem assim os monumentos naturais;  

II - Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico e obras de arte histórica;  

III -  Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria das Artes 
Aplicadas, nacionais e estrangeiras;  

IV -  Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita estadual, nacional ou estrangeira.  

§ 4° - O Livro Tombo descrito no parágrafo anterior será aberto naSecretaria de Educação, 
Cultura, Desporto, Lazer e Turismo.”  
  

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-eldorado-do-sul-rs


  
  
 Art. 2° -  Seráconstituída uma Comissão de Tombamento integrada por 01(um) engenheiro 
ou arquiteto, 01(um) representante daSecretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, 
01(um) representante da Secretaria de Administração e Patrimônio,pertencente ao quadrode 
servidores permanentes, requisitados e designados por Portaria do Prefeito; mais 01(um) convidado 
da comunidade, historiador com nível superior na áreaado.  
Parágrafo único – Não haverá remuneração para os membros da Comissão de Tombamento, 
considerando serviço relevante a comunidade.  
  
 Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar no que couber, a presente Lei, inclusive.  
  
 Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  
  

 Eldorado do Sul, 16 de julho de 2018.  

Ernani de Freitas Gonçalves,  
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

  Rodrigo Ávila da Silveira,  
  Secretário da Administração                                                Publicado em ___/___/___  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



  
  
  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
  

 Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, paraapreciação dos nobres 
Edis, o Projeto de Lei nº096,  de16 de dezembrode 2018,““Alterao art. 1º da Lei Municipal 3.118, 
de 18 de agosto de 2009,estabelece os Livros Tombo e dá outras providências”.  
  
 A inclusão do LIVRO TOMBO na Lei, impõe a unificação do registro patrimonial deum 
bem pelo valor histórico, artístico, paisagístico, arqueológico, cultural e arquitetônico; é um ato 
administrativo que tem como principal efeitoaimodificabilidadedo bem, devendo este permanecer 
com as características descritas no livro do tombo.  
  
 Este projeto tem o objetivo dedar suporte ao levantamento cadastral de edificações 
protegidas como patrimônio histórico e arquitetônico do município, através da identificação e 
registro de elementos importantes e característicos de diferentes tipologias. Apartir da identificação 
e mapeamento será realizada pesquisa de todos os tombamentos realizados por leis esparsas e não 
compilados em livro tombo, além do levantamento de suas características tipológicas, permitindo 
assim o desenvolvimento de ferramentasde suporte a preservação do patrimônio no município.  
  
 Assim, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos manifestação dessa Egrégia 
Câmara Legislativa, com relação a aprovação este projeto de lei, enviando também nossas cordiais 
saudações.  
  
               
  
        Atenciosamente,  
  
  
  
                                                                      Ernani de Freitas Gonçalves  
                                                                              Prefeito Municipal.  
  
  
  



  

  
  
  
MINUTA DO TERMO DEABERTURA DO LIVRO TOMBO  
TERMO DE ABERTURA GERAL  

Este Livro de Tombo, contendo 200 (duzentas) folhas numeradas de 001 a 200 que levam a minha 
rubrica e servirá para abertura de quatro Livros:1. Tombo Histórico, 2.Tombo das Belas Artes, 
3.Tombo das Artes Aplicadas e 4.Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagísticoque servirá para 
inscrição dos Bens Culturais de Natureza Material e Imaterial, na forma da Lei Municipal nº 
3.118/09 em conformidade com a Lei n° _____ de julho de 2018.  

NOME:  
CARGO/FUNÇÃO:  
MATRÍCULA:  
RG:  
CPF:  
DATA:  
  
TERMO DE ABERTURA      
Tombo Histórico  
Este Livro de Tombo, contendo 80 (oitenta) folhas numeradas de 001 a 080 que levam a minha 
rubrica, servirá para inscrição do Tombo Histórico, onde serão inscritos os bens culturais de arte 
histórica, na forma da Lei Municipal nº 3.118/09 em conformidadecom a Lei n° _____ de maio de 
2018.  
NOME:  
CARGO/FUNÇÃO  
MATRÍCULA  
RG:  
CPF:  
DATA:  
TERMO DE ABERTURA  



Tombo das Belas Artes  
Este Livro de Tombo, contendo 40 (quarenta) folhas numeradas  de 081 a 120 que levam a minha 
rubrica, servirá para inscrição do Tombodas Belas Artes, onde serão inscritos os bens culturais de 
arte erudita, na forma da Lei Municipal nº 3.118/09 em conformidade com a Lei n° _____ de maio 
de 2018.  
NOME:  
CARGO/FUNÇÃO  
MATRÍCULA  
RG:  
CPF:  
DATA:  
  
  
  
  
TERMO DE ABERTURA  
Tombo das Artes Aplicadas  
Este Livro de Tombo, contendo 40 (quarenta) folhas numeradas de 120 a 160 que levam a minha 
rubrica, servirá para inscrição do Tombo das Artes Aplicadas, onde serão inscritos os bens culturais 
das artes aplicadas, na forma da Lei Municipal nº 3.118/09 emconformidade com a Lei n° _____ de 
maio de 2018.  
NOME:  
CARGO/FUNÇÃO  
MATRÍCULA  
RG:  
CPF:  
DATA:  
TERMO DE ABERTURA  
Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico  
Este Livro de Tombo, contendo 40 (quarenta) de 160 a 200 folhas numeradas que levam a minha 
rubrica, servirá para inscrição do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, onde serão 
inscritos os bens culturais pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e 
popular, na forma da Lei Municipal nº 3.118/09 em conformidade com a Lei n° _____ de maio de 
2018.  
NOME:  
CARGO/FUNÇÃO  
MATRÍCULA  
RG:  
CPF:  
DATA:  
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Casa 
de Chico 
Mendes e 
seu acervo 

2011
 

Edificação 
e acervo 

Casa histórica onde residiu o 
ambientalista Chico Mendes em seus últimos 
anos de vida, também local de seu 
assassinato. Abriga, desde o fim da década de 
1990, uma sala de memória em homenagem 
ao antigo proprietário.[4] 

 

https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Casa_de_Chico_Mendes&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Chico_Mendes

